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Caso pratico

Vejamos agora o caso pratico que sera utilizado como modelo de Excec¢do de Pré-Executividade,
extraido da prova pratico-profissional de Direito Tributario, no Xl Exame de Ordem Unificado
(2014.1).

Assim diz o enunciado:

Determinada pessoa juridica declarou, em formulario proprio estadual, débito de ICMS.
Apesar de ter apresentado a declaracédo, nao efetuou o recolhimento do crédito tributario
correspondente, 0 que motivou sua inscricao em divida ativa.

Em execucéo fiscal promovida pelo Estado da Federacdo na 92 Vara de Fazenda da
Comarca da Capital, o sécio administrador, Fulano de Tal, foi indicado como fiel
depositario de um veiculo da pessoa juridica executada, que foi penhorado. A pessoa
juridica ofereceu embargos a execuc¢do, ao final julgados improcedentes. A Fazenda do
Estado requer, entdo, a reavaliacdo do veiculo para futuro leildo, sendo certificado pelo
Oficial de Justica que o veiculo ndo mais esta na posse do sécio e ndo é mais
encontrado. A Fazenda do Estado requer e é deferida a inclusao de Fulano de Tal no
polo passivo, em razéo do inadimplemento do tributo e ainda com base em lei do Estado
que assim dispoe:

Artigo X. Sao responsaveis, de forma solidaria, com base no artigo 124, do CTN, pelo
pagamento do imposto:

(.)

X - 0 s6cio administrador de empresa que descumpriu seus deveres legais de fiel
depositario em processo de execucao fiscal;

(.)

O Sr. Fulano de Tal foi citado e intimado a respeito de sua incluséo no polo passivo da
execucao fiscal, tendo transcorrido 6 (seis) meses desta sua citagcédo/intimagéo. Nas
tentativas de penhora, ndo foram encontrados bens.

Na qualidade de advogado de Fulano de Tal, redija a peca processual adequada para a
defesa nos préprios autos da execucao fiscal, considerando que seu cliente ndo dispde
de nenhum bem para ofertar ao juizo. A peca deve abranger todos os fundamentos de
direito que possam ser utilizados para dar respaldo a pretenséo do cliente.
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No enunciado, o examinador diz que deve ser redigida "a peca processual adequada para a
defesa nos proprios autos da execucéo fiscal, considerando que seu cliente ndo dispde de
nenhum bem para ofertar ao juizo".

Conforme vimos, a Excecdo de Pré-Executividade trata-se de uma simples peticéo, juntada nos
préprios autos da execucéo fiscal, e ndo necessita de garantia ao juizo. Por esta razéo, ela é a
peca processual adequada no caso em analise.

Estrutura basica da Excecédo de Pré-Executividade

A Excecédo de Pré-Executividade € apresentada nos préprios autos da execucdo fiscal, através
de simples peti¢do, que segue 0 modelo visto até agora, isto é:

Enderegamento;
Qualificacao;
Dos fatos;

Do direito;
Pedidos;
Fechamento.
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Enderecamento

A peticdo é enderecada para a vara em que estéd a execucéo fiscal. Basta apenas copiar o
enderecamento na Excecédo de Pré-Executividade para protocolar nos mesmos autos.

Se nao houver esta informacao, a Excecao de Pré-Executividade deve ser enderecada para a
Justica Federal ou Justica Estadual, ou para a Vara comum (porque a execucao fiscal ndo tramita
no Juizado Especial), Vara de Execucao Fiscal, Vara da Fazenda Publica ou Vara Civel.

Vejamos um exemplo de enderecamento de execucao fiscal ajuizada na Justica Federal:

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA CIVEL DA SUBSECAO... SECAO
JUDICIARIA DO ESTADO...

Foro competente

O foro competente sera o do lugar do ajuizamento da demanda.

Nesse sentido, de acordo com o art. 46, 85° do Cdodigo de Processo Civil e conforme ADINs
5.492 e 5.737 julgadas pelo STF, a execucdo fiscal devera ser proposta nos limites territoriais do
respectivo Estado, Municipio ou do Distrito Federal.

Qualificacao

ApoOs enderecar corretamente a Excecéo de Pré-Executividade, deve-se realizar a qualificacéo do
executado; no caso em analise, Fulano de Tal.
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A terminologia utilizada na Excecao de Pré-Executividade € “Excepto” (executado) e "Excipiente”
(exequente).

A qualificacdo segue aquilo que diz o art. 319, II, do Cddigo de Processo Civil: os sobrenomes, 0s
prenomes, o estado civil, a existéncia de unido estavel, a profissdo, o nimero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, o endereco
eletronico, o domicilio e a residéncia.

N&o se esqueca: ndo deve ser acrescentada nenhuma informagéo que nao conste no enunciado
da questao.

Fundamentacao

A peca fundamenta-se no art. 5°, XXXV, LIV, LV da Constituicdo Federal e na Sumula 393 do
Superior Tribunal de Justica.

Nome da acdo: Excecao de Pre-Executividade.

Para a Excecédo de Pré-Executividade, diz-se que é APRESENTADA (porque é simples peticéao)
na execucao fiscal proposta pela Unido, Estado, Distrito Federal ou Municipio, pelos motivos de
fato e de direito aduzidos.

Sintese dos fatos

Tal como nos Embargos a Execucéo Fiscal, a sintese dos fatos deve narrar a proposta trazida
pelo enunciado. N&o € necessario realizar um resumo minucioso. Ao final, deve ser acrescentado
algo como: "Desta forma, 0os argumentos propostos pela exequente ndo merecem prosperar."

Do cabimento

Segundo entendimento jurisprudencial, a exce¢ao de pré-executividade € cabivel quando se
estiver diante de matéria de oficio e sem dilacao probatoria.

Além disso, na excecdo de pré-executividade, ndo ha um tépico destinado a tempestividade, ja
gue ela pode ser apresentada a qualquer tempo.

Vejamos um exemplo do tépico “Do cabimento”:

No caso em tela, como se pode verificar, ndo ha necessidade de dilagdo probatdria, apenas
prova documental, como os documentos apresentados em anexo. Ademais, a matéria pode ser
reconhecida de oficio, pois trata-se de uma hipétese de extingdo do crédito tributario, prevista no
art. 156, |, do Cddigo Tributario Nacional (a extingdo do crédito tributario foi mencionada aqui
como um exemplo de uma das hipéteses de cabimento da excecdo de pré-executividade).

Desta forma, diante do exposto, é cabivel a excecao de pré-executividade.

Fundamentacao de mérito
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Trata-se da subsunc&o do fato & norma. E dividido em norma, caso concreto e conclus&o.

Note-se que ndo ha, na excecao de pré-executividade, a suspensdo da execucao fiscal,
diferentemente do que ocorre nos Embargos a Execucéo Fiscal.

Dos pedidos

Na Excecédo de Pré-Executividade, os pedidos seguem esta ordem:

1. Acolhimento da excecéao;
2. Intimacao do Excipiente;
3. Condenacéo ao pagamento das custas e honorarios advocaticios.

Vejamos, a seguir, um exemplo do tépico “Dos pedidos”:
Diante do exposto, requer-se:

a) Seja admitida a presente manifestacdo, uma vez que pertinente, para que seja julgada
procedente para extinguir o crédito tributario, uma vez que ele ja esta extinto e,
conseguentemente, extinguir a execucao fiscal.

Observe que o primeiro pedido é o acolhimento da “manifestacéo”. Isto porque a Excecéo de Pré-
Executividade é uma simples peticao; logo, pode-se fazer mencéao a ela como manifestacao.

b) Intimacéo da outra parte para, querendo, apresentar resposta.

Note-se que ndo ha pedido de producéo de provas, visto que a Excecéo de Pré-Executividade

ndo admite dilacdo probatoria.

c) Inversao de custas e honorarios de sucumbéncia para a parte contraria, nos termos dos artigos

82 a 85 do Cddigo de Processo Civil, em especial, o art. 85, §3°.

Lembre-se que ndo ha valor da causa porque a Excecao de Pré-Executividade ndo é uma
peticdo inicial e sim uma simples petigcéo.

Nestes termos, pede deferimento.
Local, data.

Advogado
OAB n°..
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